PARECER Nº                              , DE

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL Nº 1444, DE 2021.
O Tribunal de Contas do Estado (TCE/SP) enviou a esta Assembleia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, cópia da decisão por meio da qual julgou irregular o Acompanhamento de Execução Contratual celebrado entre o Instituto Botânica - IBT e a empresa AMC Informática Ltda.
A documentação remetida pelo Tribunal de Contas foi autuada no Processo RGL nº 1444, de 2021, que foi distribuído para a apreciação desta Comissão, nos termos dos artigos 31, §2º, e 239 do Regimento Interno. 

A matéria versa sobre o pregão eletrônico, o consequente contrato e os termos aditivos firmados entre o Instituto de Botânica – IBT e a empresa AMC Informática LTDA em 25 de outubro de 2016 e 27 de abril de 2017, tendo por objeto a locação de 160 equipamentos de informática (desktops), incluindo material atualizado, provido de software, nobreak e com manutenção "on-site”.
A fiscalização do TCE/SP verificou, nos autos do Processo TC – 011104.989-17-3, a devida ordem nos atos administrativos havidos no processo licitatório e a motivação adequada aos aditivos contratuais celebrados. O Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, relator da matéria, acompanhou a instrução e votou pela regularidade do pregão, do contrato e dos aditivos em exame. 
Houve, no entanto, reconhecimento de irregularidade no acompanhamento da execução contratual, pela ausência da emissão de relatórios de manutenção preventiva e de histórico de manutenções realizadas em cada equipamento, conforme previsto no instrumento convocatório. O Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho votou, então, pela irregularidade do acompanhamento da execução contratual, com a recomendação de que o IBT proceda à adequação dos editais futuros, a fim de que se circunscrevam a exigir apenas o tipo de manutenção efetivamente requerida pelo objeto de contratação (se corretiva e/ou preventiva). 
A Segunda Câmara do TCE/SP, em sessão de 28 de abril de 2020, acompanhou a manifestação do relator. O acórdão foi publicado em 28 de maio de 2020 e transitou em julgado em 22 de junho de 2020. 
Da análise dos autos, verificamos que as razões aventadas pelo TCE/SP justificam o julgamento pela irregularidade do acompanhamento da execução do contrato. Exaurido o contrato, ademais julgado regular pela corte de contas, não é possível à Assembleia Legislativa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Constituição do Estado e no § 1º do artigo 239 do Regimento Interno. 

Resta-nos, portanto, recomendar a adoção do disposto no § 2º do artigo 239 do Regimento Interno. Assim, após a remessa de ofícios à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades, anexando cópia deste parecer, propomos o arquivamento dos autos do Processo RGL nº 1444, de 2021.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlão Pignatari
Relator
